
CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS Comissão de Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJEТO

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação do serviço de consultoria em gestão

e compras públicas com assessoria administrativa junto a Prefeitura Municipal de Cortês/PE de

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as

demandas da Prefeitura Municipal de Cortês - PE na realização dos procedimentos

administrativos, aqui denominados de licitatórios, nas fases internas e externas.

2.2 Assim, torna-se necessária, por conseguinte, para que haja modernização nos sistemas е

processos de trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao

gerenciamento possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da

gestão de resultados, como para atender as exigências dos órgãos e entidades de controles

interno e externos.

2.3 Também, justifica-se, pela necessidade de suprir uma lacuna na estrutura organizacional

deste ente, que no momento não dispõe em seu quadro de pessoal, funcionários com

conhecimento técnico especializados necessários para realização de tais serviços, serviços estes

que demandam experiência profissional e conhecimento específico.

2.4 Dessa forma, salientamos que a prestação dos serviços aqui mencionados, serão realizados

em caráter de assessoria e consultoria, não gerando vínculo empregatício entre o contratadoea

Administração Pública, ora contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

3. DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços objeto da contratação serão desenvolvidos de acordo com as técnicas

usuais de assessoria aplicáveis às instituições públicas, notadamente naquelas com atuação na

área de gestão pública administrativa e organizacional, incluindo as seguintes atividades:

3.1.1 Assessoramento, através de apoio técnico e orientação quanto aos fluxos e

demandas administrativas da gestão pública;
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ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.

Ο4.30 Declaração de que os serviços prestados por empresas que comprovam

cumprimento da reserva de cargos previstas em lei, conforme disposto no art. 93 de Lei nº 8.123

de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

4.31 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.32 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Habilitação Técnica:

4.33

privado,

Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou

ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

4.33.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente.

4.33.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

4.33.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

4.33.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foram prestados os serviços.

Habilitacão econômico-financeira:
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Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

4.35 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

4.36 Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, "Certidão Negativa de

Processos Cíveis (PJe)" para Pessoa Jurídica, para Licitação, "Certidão de Licitação", em instâncias

de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos de falência ou concordata tramitando

nos sistemas do Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados,

havendo o PJE, deve ser apresentada documentação equivalente.

5 OBRIGAÇÃO DAS PARTES

5.1 Compete à CONTRATANTE:

5.2

5.1.1 Efetuar pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido;

5.1.2 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e condições de realização

do contrato firmado, comunicando à CONTRATADA, as ocorrências que a seu critério

exijam medidas corretivas;

5.1.3 Desempenhar o que lhe é devido, facilitando e colaborando com a CONTRATADA

na execução dos serviços aqui pactuados;

5.1.4 Inspecionar e fiscalizar as operações dos serviços contratados;

5.1.5 O custeio de todos os processos e eventuais encargos deles advindos;

5.1.6 Solicitar o afastamento de qualquer profissional da equipe da CONTRATADA, que

por seu julgamento não reúna os requisitos necessários ao bom andamento dos serviços.

Compete à CONTRATADA:

5.1.1 Assumir a responsabilidade por todas as despesas necessárias ao atendimento da

execução do objeto deste contrato;

5.1.2 Quanto à prestação dos serviços:

5.1.2.1 A prestação de serviços deverá ser executada em conformidade

com a proposta de preços apresentada, que deverá estar em conformidade com

as exigências contidas neste Termo de Referência.
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conformidade com as exigências dos serviços e com perfis adequados.

técnica em

5.1.2.3 Substituir de imediato qualquer integrante da equipe técnica que

não estiver executando os serviços de forma adequada, sendo seu eventual

substituto de mesma formação e experiência técnica.

5.1.2.4 Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados,

documentos e informações a que venham ter acesso direta ou indiretamente,

durante a execução dos serviços.

5.1.2.5 Manter a Prefeitura Municipal de Cortês informada da execução

dos trabalhos, e das dificuldades e deficiências verificadas nas rotinas e fluxos, e

nestes casos, com orientações de procedimentos saneadores.

5.1.3 Assumir a total responsabilidade sobre o transporte, custos, de impostos, taxas,

obrigações trabalhistas, fiscais, acidentárias e previdenciárias e todos os demais

encargos, bem como toda e qualquer outra despesa que venha a incidir sobre os custos

implicados nas condições de realização do objeto deste certame.

5.1.4 Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de atraso quando da realização do objeto.

nem informar, sob as penas de lei, dados e informações referentes5.1.5 Não divulgar

aos serviços realizados, nem os que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE,

menos que expressamente autorizada.

a

5.1.6 A Contratada deverá manter Central de Atendimento para registro,

acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas;

5.1.7 O serviço da Central de Atendimento deverá estar plenamente disponível no

regime 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana);

5.1.8 O Contratante poderá, ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o

consultor responsável, a ser designado pela Contratada;

5.1.9 Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as

características dos serviços de comunicação disponibilizados ao Contratante, estando

aptos a dar as informações básicas sobre seu funcionamento.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7 O reajuste será realizado por aditivo.

13 DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, por intermédio de servidor

previamente designado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.

11.2 A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem diminui

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares

a

ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

OS11.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

Cortês/PE, 20 de janeiro de 2025.

Secretaria Municipal de Administração

Magali Borba de Oliveira Lima

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pmcadmcortes@gmail.com



CORTÊS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

INSTRIMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

TU
RA
 

M

022
Comissão de Licitacão

Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado - IMR

de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SLTI/MPOG nº 05/2017. Este procedimento está

vinculado ao contrato de prestação dos prestação do serviço de consultoria em gestão e compras

públicas com assessoria administrativa, de forma a servir como fator redutor para os cálculos dos valores

a serem lançados nas faturas de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes

nesse IMR.

Os objetivos deste IMR são para definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da

Contratada na execução da prestação dos serviços advocatícios.

A avaliação da Contratada na Prestação de seus Serviços se faz por meio da análise dos seguintes módulos:

a) Pontualidade no atendimento das demandas;

b) Atendimento ao cronograma das demandas;

c) Apresentação e conduta do profissional.

Cada módulo será quantificado de acordo com a Pontuação abaixo definida, que totalizará 100

pontos, representando 100% do valor da fatura mensal. Em cada módulo haverá critérios de

desempenho vinculados às obrigações do Termo de Referência, conforme abaixo:

Módulo

A Atendimento das demandas

Fato

Organização dos procedimentos,

métodos, planejamento e técnicas

legislativa

Pontualidade nos prazos

Pontuação

40

Orientação e Assessoramento

B
Atendimento ao cronograma

das demandas

Não atender até 10% das demandas

previstas dentro de 30 dias

40
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Não atender de 20% a 30% das

demandas previstas dentro de 30 dias

Não atender mais de 30% das

demandas previstas dentro de 30 dias

Apresentação
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de material

desorganizado.

C
Apresentação e conduta do

profissional
Profissional sem Identificação 20

Profissional sem conhecimento dos

procedimentos

Total: 100

A avaliação das obrigações limita-se a critérios objetivos, através de conceitos de: Ocorrido ou

Não Ocorrido.

Cada conceito representará uma pontuação a qual será reduzida de cada obrigação avaliada:

Conceito Pontuação

Ocorrido 1 a 3

Não Ocorrido 이

A medição do resultado será realizada por meio da tabela abaixo:

Módulo Ocorrência Avaliação Redução
Pontuação

Módulo

Organização dos procedimentos, () 40,00
) Não Ocorrido

A métodos, planejamento e

Ocorrido

() 0,00

() 1,00
() 39,00

| técnicas
() 38,00
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Pontualidade nos prazos dos

processoS

|( ) Não Ocorrido

( ) Ocorrido

() 0,00 () 37,00

() 2,00 () 36,00

() 35,00
() Não Ocorrido () 0,00

Orientação e Assessoramento () 34,00
() Ocorrido () 3,00

Não atender até 10% das
) Não Ocorrido () 0,00

demandas previstas dentro de 30

dias
) Ocorrido () 1,00 () 40,00

() 39,00

Não atender de 20% a 30% das () 38,00

B demandas previstas dentro de 30

dias

( ) Não Ocorrido

() Ocorrido

() 0,00
() 37,00

() 2,00
() 36,00

() 35,00
Não atender mais de 30% das

demandas previstas dentro de 30

dias

( ) Não Ocorrido () 0,00 () 34,00

) Ocorrido () 3,00

Apresentação de material

desorganizado.

( ) Não Ocorrido (

) Ocorrido

() 0,00

() 1,00 () 20,00

() 19,00
() Não Ocorrido ( () 0,00

C Profissional sem Identificação () 18,00
) Ocorrido () 2,00

() 17,00

Profissional sem conhecimento ( ) Não Ocorrido ( () 0,00 () 16,00

dos procedimentos Ocorrido () 3,00

Somatório da Medição 100%

O Valor Mensal da Fatura será apurado mediante a tabela acima elaborada.

O total da pontuação será de no máximo 100 e no mínimo 88,00 pontos, que representará

porcentagem da fatura a ser medida.

a

A obtenção do valor a ser faturado terá uma tolerância de 1,00 ponto, conforme tabela abaixo:

Pontuação Liberação da Fatura

100-99 100%
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